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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 

 
 

MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, Estado de Minas Gerais, com Sede na Av. 
Argemiro Barbosa da Silva, nº 870, 38650-000, Bonfinópolis de Minas-MG, inscrita no CNPJ 
sob o n° 18.125.138/0001-82, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, TORNA PÚBLICO que realizará licitação, a modali-
dade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, para 
Aquisição de máquinas e equipamentos para o Município de Bonfinópolis de Minas, confor-
me Proposta nº 012012/2023, Convênio nº 942458/2023/MAPA. As especificações detalha-
das encontram-se no ANEXO I - Termo de Referência, que acompanha este Edital. Regem a 
presente licitação, a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto Municipal nº 1.255, de 6 de mar-
ço de 2023, bem como a Lei Complementar Federal nº 123/2006 e demais legislações apli-
cáveis. Esta licitação será conduzida pela Pregoeira Oficial e equipe de apoio designados 
pela Portaria Municipal nº 001/2023.  
 
LOCAL E DATA  
 
DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (ON-LINE): do dia 11/10/2023 ao dia 23/10/2023 
até às 08 horas.  
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS (ON-LINE): às 09h00min do dia 23/10/2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (LANCES): às 09h do dia 23/10/2023. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário 
de Brasília- DF.  
 
LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras: https://bnc.org.br. 
 
1-DO OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente processo visa a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisi-
ção de máquinas e equipamentos para o Município de Bonfinópolis de Minas, conforme Pro-
posta nº 012012/2023, Convênio nº 942458/2023/MAPA, conforme configuração abaixo e 
Termo de Referência (Anexo I) do edital:  

ITEM QTDE DESCRIÇÃO 
VALOR REF. 

MÁXIMO 

 
 

1 

 
 

1 

TRATOR AGRÍCOLA COM POTÊNCIA MÍ-
NIMA DO MOTOR DE 79 CV Modelo novo 
com ano de fabricação corrente; Mínimo 3 
cilindros; capacidade mínima do tanque de 

 
 

R$  284.966,66 
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combustível de 70 litros; tração 4 x 4; trans-
missão mínima de 8 velocidades a frente e 4 
a ré; pneus dianteiros novos mínimo 12.4-
24R1 e traseiros mínimo de 18.4-30 R1; sis-
tema de levante hidráulico com terceiro ponto 
capacidade mínima de 2500 kg; controle re-
moto de implementos com no mínimo 1 vál-
vula; tomada de força independente com 540 
RPM de acionamento mecânico; Cabine do 
operador com ar condicionado. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências conti-
das neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 
2.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regular-
mente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta lici-
tação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos. 
 
2.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a do-
cumentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Com-
pras (BNC).  
 
2.2.1 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta na Bolsa Nacional de Compras, 
até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
 
2.2.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar representan-
te legal junto ao sistema eletrônico da Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
https://bnc.org.br. 
  
2.2.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas cadastradas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno co-
nhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
 
2.2.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de pre-
ço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
 
2.2.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 
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2.2.6 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pelo telefone: Ponta Grossa-PR (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras 
ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
 
2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsá-
veis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos re-
gistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
2.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação. 
 
2.6 Será concedido tratamento EXCLUSIVO para as microempresas e empresas de peque-
no porte, previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006.  
 
2.7 Não poderão disputar esta licitação:  
 
2.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi-
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bási-
co ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou for-
necimento de bens a ela necessários;  
2.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
2.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te-
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in-
fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrata-
ção de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
2.7.8  Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.7.9  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condi-
ção;  
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2.7.10  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con-
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em-
presa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
 
2.10  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  
 
2.11  O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executi-
vo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmen-
te financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro in-
ternacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá partici-
par pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.13 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  
 
3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de pro-
postas e lances e de julgamento. 
 
3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com a descrição do objeto e o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
 
3.3 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requi-
sitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usu-
fruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
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3.3.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documen-
tação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
3.3.2 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 sujeitará o licitante às sanções pre-
vistas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
 
3.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habili-
tação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
3.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu-
mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de a-
bertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
 
3.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
3.7 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão.  
 
3.8 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
 
4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 
4.1.1 Preço unitário e total em moeda corrente nacional (serão aceitos até 2 dígitos após a 
vírgula); 
 
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam sob responsabilidade 
da licitante.  
 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ-
denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indi-
retamente na entrega do objeto. 
 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de ex-
clusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera-
ção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais va-
riáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
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4.5.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 
4.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 
 
4.6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da da-
ta de sua apresentação.  
4.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
 
4.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos con-
tratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o de-
vido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato.  
 
4.9 A proposta deverá conter apresentação de catálogo. 
 
5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 
5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.3 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas.  
 
5.4 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
5.5  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompa-
nhamento  em tempo real por todos os participantes. 
 
5.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
5.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
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5.8 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 
 
5.9 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
5.10  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 
 
5.11  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.12 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
5.13 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em rela-
ção aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deve-
rá ser de 10,00 (dez reais). 
 
5.14 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, podendo a pregoeira definir uma margem de lance para esse lote. 
 
5.15 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-
xequível. 
 
5.16 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
5.17 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.18 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
5.19 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públi-
ca encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
 
5.20 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se-
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
5.21 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
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5.22 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
5.23 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.24 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
5.25 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.26 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.27 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo supe-
rior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, junto a pla-
taforma BNC.  
 
5.28  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
5.29  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automáti-
ca, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em co-
luna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, as-
sim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
5.30 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
5.31 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá-
tica para tanto.  
 
5.32 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microem-
presa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior.  
 
5.33 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apre-
sentar melhor oferta.  
 
5.34  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
 
5.35  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será a-
quele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
5.35.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro-
posta em ato contínuo à classificação;  
5.35.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão prefe-
rencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de o-
brigações previstos nesta Lei; 
5.35.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
5.35.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 
5.36 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e servi-
ços produzidos ou prestados por:  
 
5.36.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou en-
tidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação reali-
zada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  
5.36.2  empresas brasileiras;  
5.36.3  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
5.36.4  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
5.37 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a prego-
eira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
5.38 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica-
ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
5.39 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
5.40 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 
 
5.41 A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) ho-
ras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, a-
companhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con-
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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5.41.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado pela Pregoeira por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pela Pregoeira, ou a critério da pregoeira devido a fatos supervenientes que ocorram 
durante o processo. 
5.41.2 O licitante deverá encaminhar sua proposta ajustada ao seu último lance que deverá: 
5.41.2.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal (a empresa e o representante legal deverão estar devi-
damente identificados) preferencialmente solicitamos que os documentos sejam assinados 
digitalmente. 
5.41.3 Conter descrição completa do lote, quantidade, unidade de medida, valor unitário. 
 
5.42 A proposta ajustada deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à licitante, se for o ca-
so. 
 
5.43 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a responsabilidade 
da licitante. 
 
5.44 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (serão aceitos até 2 dí-
gitos após a vírgula). 
 
5.45 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
 
6 -DA FASE DE JULGAMENTO  
 
6.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especi-
almente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta à certidão consolidada disponível no site https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ ou de outras consultas idôneas à verificação de penalidades impostas. 
 
6.2 A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
 
6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impediti-
vas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
6.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-
mento similares, dentre outros.  
 
6.5  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifi-
cação.  
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6.6  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 
6.7  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação.  
 
6.8  Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.8.1  contiver vícios insanáveis;  
6.8.2  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
6.8.3  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;  
6.8.4  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
6.8.5  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
6.8.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valo-
res inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dili-
gência da pregoeira, que comprove: 
6.8.6.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.6.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessida-
de de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a em-
presa comprove a exequibilidade da proposta.  
 
7- DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
7.1 A fase de habilitação se dará posterior a fase de lances e julgamento portanto será exi-
gida a apresentação dos documentos de habilitação, em formato digital, via sistema eletrôni-
co, no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação da pregoeira ao licitante vencedor, sob 
pena de inabilitação. o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicita-
ção escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pela pregoeira, ou a critério da pregoeira devido a fatos supervenientes que ocorram durante 
o processo.  
 
7.2 A Habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguin-
tes documentos, os quais devem estar em plena validade:  
 
7.3 Pessoas Jurídicas: 
7.3.1.) Habilitação Jurídica: 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tra-
tando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de do-
cumentos de eleição de seus administradores; ou 
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de dire-
toria em exercício; ou 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcio-
namento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
7.3.2) Regularidade fiscal e trabalhista:  
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a) Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fa-
zenda; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicí-
lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con-
tratual. 
c) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secreta-
ria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa).  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, 
mediante certidão negativa 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante, 
mediante certidão negativa.  
f) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos 
termos do art. 27, da Lei Federal no 8.036/90, mediante a apresentação de Certidão Negati-
va. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. (CNDT).  
7.3.3) Declaração  
a) Declaração Unificada conforme modelo (ANEXO III).  
7.3.4) Qualificação econômico-financeira:  
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, com prazo de validade de 90 di-
as, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  
b) Cópia da Declaração de Enquadramento ou declaração do contador da empresa devida-
mente autenticados ou Certidão Simplificada em microempresa – ME ou empresa de Pe-
queno Porte – EPP, emitida pela Junta Comercial.  
7.3.5) Outros Documentos 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica de aptidão que forneceu o objeto pertinente e compa-

tível em características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

  
7.4 Os documentos elencados no item 7 poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada por tabelião, funcionário público municipal ou ainda mediante publicação em ór-
gão da imprensa oficial. 
 
7.5 A habilitação será verificada por meio dos documentos postados na Plataforma BNC nos 
campos próprios deste Pregão.  
 
7.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos me-
diante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rela-
ção à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
7.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imedia-
tamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
 
7.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
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7.7 A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emisso-
res de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 
7.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64): 
 
7.8.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici-
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e  
7.8.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
 
7.9 Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira e equipe de apoio poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, me-
diante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação.  
 
7.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira exa-
minará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
 
7.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
 
7.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
 
7.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoei-
ra suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma.  
 
7.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital.  
 
7.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante se-
rá declarado vencedor.  
 
8 -DOS RECURSOS  
 
8.1 Será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a in-
tenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) preten-
de recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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8.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabili-
tação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
8.3  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata.  
 
8.4  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habili-
tação ou inabilitação do licitante: 
 
8.4.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
 
8.4.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
 
8.5  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
 
8.6  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recor-
rida, a  
 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pra-
zo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
8.7  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
8.8  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus in-
teresses. 
 
8.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re-
corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamen-
to. 
 
8.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.bnc.org.br 
 
8.12 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Prego-
eira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
 
8.13 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade com-
petente homologará o procedimento licitatório. 
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8.14 Após a Habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e /ou idoneidade, em razão de 
fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.  
 
9 -DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
9.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 
9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
9.1.2.1  Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3  Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
9.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a licitação 
9.1.5 Fraudar a licitação 
9.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
9.1.6.1  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2  Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.7  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
9.1.8  Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.  
 
9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defe-
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das respon-
sabilidades civil e criminal:  
 
9.2.1  Advertência;  
9.2.2  Multa;  
9.2.3  Impedimento de licitar e contratar e  
9.2.4  Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduraremos motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto-
ridade que aplicou a penalidade. 
 
9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
9.3.1  A natureza e a gravidade da infração cometida.  
9.3.2  As peculiaridades do caso concreto.  
9.3.3  As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  
9.3.4  Os danos que dela provierem para a Administração Pública.  
9.3.5  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do va-
lor do contrato licitado. 
 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 
 
9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-
rência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e con-
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual perten-
cer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 
9.1.7 e  
 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de pre-
ço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminis-
tração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação. 
9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitan-
te ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inti-
mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançõesde adver-
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçãoà autoridade superi-
or, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do re-
cebimento dos autos. 
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9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu re-
cebimento. 
 
9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral dos danos causados.  
 
10 -DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na apli-
cação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame, exclusivamente por sistema eletrônico junto a plataforma BNC. 
 
10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio ele-
trônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrôni-
ca e exclusivamente pelo site www.bnc.org.br 
 
10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.  
  
10.5  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer-
tame.  
 
11 -DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1 Será divulgada ata da sessão pública no site www.bnc.org.br 
 
11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer ato superveniente que impeça a reali-
zação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
 
11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observa-
rão o horário de Brasília - DF.  
 
11.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
11.5  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da amplia-
ção da  
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disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos-
tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expe-
diente na Administração. 
 
11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos site www.bnc.org.br e 
https://www.bonfinopolis.mg.gov.br/editais2023. 
 
11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta de Contrato 
ANEXO III – Modelo declaração unificada  
 
Bonfinópolis de Minas, 06 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

THIAGO BEZERRA BORBA 
Secretária Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO 
 
Aquisição de máquinas e equipamentos para o Município de Bonfinópolis de Minas, con-

forme Proposta nº 012012/2023, Convênio nº 942458/2023/MAPA. 
 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

 
O município de Bonfinópolis de Minas ocupa uma área de 1.778 Km², com população de 

5.865 habitantes, sendo que em torno de 30% da população moradora de áreas rurais e 50% 
do PIB advindo da agropecuária.  

A principal fonte de renda do município é proveniente da agropecuária, principalmente a 
pecuária mista e de base familiar, sendo que essas famílias possuem uma boa organização 
em forma de associações e conselhos de desenvolvimento comunitários rurais, que promo-
vem ações em parceria com a EMATER-MG e Prefeitura Municipal, buscando promover uma 
melhoria da qualidade de vida da população Bonfinopolitana, sempre fundamentada em prin-
cípios agroecológicos que promovem o desenvolvimento sustentável. Os produtores rurais do 
município, principalmente os familiares, se encontram descapitalizados e inclusive os inte-
grantes mais novos das famílias tem migrado para grandes centros como Brasília e Uberlân-
dia a procura de maior fonte de renda. Assim a prefeitura municipal tem desenvolvido ações 
como esse projeto, visando um incentivo a fixação do homem no campo através da oferta de 
equipamentos que facilitem o seu trabalho. 

 
Um dos pressupostos do desenvolvimento socioeconômico de um município, cuja finali-

dade deve consistir na melhoria do bem estar social, é a disponibilidade de infra-estrutura 
adequada ao desempenho da atividade produtiva. 

 
Neste sentido a aquisição de um trator justifica-se considerando que essa ferramenta de 

trabalho subsidiará o homem do campo fortalecendo a agropecuária.  
 
Apesar da maior concentração de pessoas se localizarem na zona urbana a fonte de 

economia do município vem da agropecuária. Assim sendo a administração municipal tem 
buscado, através de parcerias, melhorar as condições dos produtores rurais. Entretanto, o 
município não possui maquinário adequado para atender as necessidades da população rural. 

  O maquinário acima discriminado auxiliá-los-á na preparação e melhoramento da 
terra e plantio de alimentos como milho, feijão, arroz e no tratamento dos animais e na distri-
buição de insumos.  

 

 
3. OBJETIVOS:   

 Aumento da produção pela agricultura familiar; 
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 Melhoria da renda rural; 

 Maior acesso a novas tecnologias de produção; 

 Aumento da produção com maior oferta de alimentos á população; 

 Maior segurança alimentar; 

 Melhoria do sistema de conservação e manutenção das estradas vicinais; 

 Combate à desigualdade e a pobreza no meio rural. 

 
4. AQUISIÇÃO DE BENS/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

            OBJETO:  Aquisição de máquinas e equipamentos para o município de Bonfinópolis de Minas 
- MG 

 

TRATOR AGRÍCOLA COM POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR DE 79 CV  - modelo novo com 

ano de fabricação corrente; Mínimo 3 cilindros; capacidade mínima do tanque de combustível 

de 70 litros; tração 4 x 4; transmissão mínima de 8 velocidades a frente e 4 a ré; pneus dian-

teiros novos mínimo 12.4-24R1 e traseiros mínimo de 18.4-30 R1; sistema de levante hidráuli-

co com terceiro ponto capacidade mínima de 2500 kg; controle remoto de implementos com 

no mínimo 1 válvula; tomada de força independente com 540 RPM de acionamento mecânico; 

Cabine do operador com ar condicionado.COTAÇÕES DE PREÇOS - DADOS DAS EMPRE-

SAS PARTICIPANTES 

EMPRESA 1: REDEMAQ MINAS 

Endereço: Rua Luiz Gouveia Damasceno, n° 665, CEP: 38.607-052 – Paracatu – MG  

CNPJ: 42.920.876/0002-87 

Telefone: (38) 3311-1111     (38) 9 9893-1918 

 
EMPRESA 2: UNAPEL 

Endereço: Rua Arlindo Gomes Branquinho,  nº 1.399, Bairro Capim Branco, CEP: 38.616-114 

– Unaí - MG 

CNPJ: 18.650.374/0001-18 

Telefone: (38)2102-5200 -  99917-1023 

 
EMPRESA 3: TRIAMA NORTE 

Endereço: Avenida Deputado Plínio Ribeiro,  nº 937, Bairro Esplanada – Montes Claros –MG 

– CEP: 39.401-474  

CNPJ: 01.563.351/0001-73 

Telefone: (38) 3690-6117 (38) 9992-2816 
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QTDE DETALHAMENTO DO ITEM (S) EMPRESA 1 
EMPRESA 

2 
EMPRESA 

3 

Método utili-
zado: 
Média 

01 

TRATOR AGRÍCOLA COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DO 

MOTOR DE 79 CV Modelo 
novo com ano de fabricação 
corrente; Mínimo 3 cilindros; 
capacidade mínima do tan-
que de combustível de 70 

litros; tração 4 x 4; transmis-
são mínima de 8 velocida-

des a frente e 4 a ré; pneus 
dianteiros novos mínimo 

12.4-24R1 e traseiros míni-
mo de 18.4-30 R1; sistema 
de levante hidráulico com 
terceiro ponto capacidade 

mínima de 2500 kg; controle 
remoto de implementos com 
no mínimo 1 válvula; tomada 
de força independente com 
540 RPM de acionamento 

mecânico; Cabine do opera-
dor com ar condicionado. 

 
 
 
 
 

R$ 
285.000,00 

 
 
 
 
 

R$ 
280.000,00 

 
 
 
 
 

R$ 
289.900,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 
284.966,66 

01 TOTAL 
R$ 

284.966,66 

 

 
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Prazo de entrega 
O prazo para entrega do equipamento relacionado neste Termo de Referência é de 40 dias, 
contados a partir da data de emissão da Ordem de Fornecimento. 
 
5.2. Local de entrega 
O equipamento deverá ser entregue livres de frete ou quaisquer despesas adicionais na Sede 
Administrativa do Município de Bonfinópolis de Minas, Avenida Argemiro Barbosa da Silva, nº 
870, Bairro Centro; em dias úteis, no horário de 08:00 às 13:00 horas. 
 
 
5.3. Garantia e Assistência Técnica 
O Fornecedor deverá prestar assistência técnica e fornecer garantia do equipamento, confor-
me garantia do fabricante; 
 
5.4. Metodologia de aquisição 
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A aquisição do referido equipamento será realizada através do certame licitatório, na modali-
dade pregão eletrônico em consonância com a Lei Federal Nº. 10.520, com aplicação subsi-
diária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, e legislação complementar.  
 
A licitação será realizada por pregão eletrônico 
 
 
6. PRÉ-REQUISITOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

    O TRATOR deverá ser entregue em perfeitas condições, no prazo e local indica-
dos pela CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do Edital e da 
Proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indica-
ções da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

 O transporte e a entrega do TRATOR é de responsabilidade da CONTRATADA, in-
clusive documentação fiscal, seguro e frete e deverá estar em conformidade com os 
quantitativos fornecidos pelo CONTRATANTE. 

 
  O TRATOR deve estar acompanhado, ainda, do manual do usuário, com uma ver-
são em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

tenha apresentado nenhuma irregularidade e o MAPA tiver  emitido o competente Laudo d 

 Caso trator não e Vistoria, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento defini-
tivo. No caso de haver alguma irregularidade, o respectivo Termo somente será emitido 
após regularização da pendência. 
 
 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desa-
cordo com as especificações e condições deste Contrato. 

 
 A efetiva entrega do TRATOR será feita e comprovada mediante a apresentação, 
pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, no ato da cobrança, da documentação perti-
nente. 
 
7. DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE E SANÇÕES 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 
Contrato, informando a CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições; 

 
7.1.2. Responsabilizar-se pelo fornecimento do TRATOR, objeto do Contrato, respeitando em 
especial o prazo de entrega estabelecido, respondendo civil e criminalmente por todos os da-
nos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou ter-
ceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à 
CONTRATANTE e a terceiros; 
7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os ar-
tigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).  
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7.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administra-
ção, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a partir da efetiva comunicação da CONTRATADA por parte da CONTRA-
TANTE, o produto com avarias ou defeitos; 
 

7.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação 
 
7.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a de-
vida comprovação; 
 
7.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas con-
dições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 
7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
 7.1.9. Responsabilizar-se pela garantia, assistência técnica e manutenção descritas. 
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

7.2.1. A CONTRATANTE deverá executar fielmente o Contrato de acordo com as Cláusulas 
avençadas e as normas da Lei, especialmente quanto ao pagamento, tendo em vista a natu-
reza do objeto contratado. 
 
 7.2.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento da máquina, sob o as-
pecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, podendo 
ainda contratar terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atri-
buição; 
 
7.2.3.Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condi-
ções estabelecidas no Edital de Pregão; 
 
7.2.4. Em caso de cancelamento do pagamento por parte da CONTRATANTE, antes do ven-
cimento do presente Contrato, responderá a mesma pelos danos causados e pela inexecução 
do Contrato, tudo de conformidade com a Legislação vigente. 
 
7.2.5. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; e 
 
7.2.6. Proceder consulta “ON LINE” a fim de verificar a situação cadastral da CONTRATADA 
no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, devendo o resultado des-
sa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução pro-
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cessual necessária. 

 
 DAS MULTAS E SANÇÕES 

- A recusa do adjudicatário em receber a Nota de Autorização de Fornecimento “NAF”, bem 

como o atraso e a inexecução parcial ou total do fornecimento, caracteriza descumprimento 

das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pela Contratante: 

- Advertência por escrito; 

- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor dos itens registrados por dia de falha injustificável 

no cumprimento das entregas; 

- Multa de 20% (vinte por cento) do valor dos itens registrados e a consequente anulação do 

mesmo, no caso de falhas injustificáveis superior a 20 (vinte) dias no cumprimento das entre-

gas, além das outras sanções previstas na Lei; 

– Anulação da “NAF”, caso em que será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da 

mesma, pelos motivos previstos em lei; 

- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Admi-

nistração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Dis-

trito Federal ou Municípios e descredenciamento do cadastro de fornecedores municipal, pelo 

prazo de até 5 (cinco)anos;  

 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo 

mínimo de 2 (dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei Nº8.666/93. 

 - A importância relativa às multas será descontada dos pagamentos a serem efetuados pela 
Prefeitura. 

- As penalidades impostas serão anotadas nas respectivas fichascadastrais. 

- Sem prejuízo das sanções previstas no item 18.1 poderão ser aplicadas à inadimplente ou-

tras contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações dadas pela Lei Federal nº8.883/94. 

- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

- A aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-

rações pela Lei Federal nº 8.883/94, não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas 

e danos que seu atoensejar. 

- São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obri-

gações contratuais: 

- Não atendimento às especificações técnicas relativas ao TRATOR, previstas em contrato ou 

instrumento equivalente; 

- Retardamento imotivado de fornecimento dos TRATOR ou de suasparcelas; 

- Paralisação da execução das entregas sem justa causa e prévia comunicação à Administra-

ção Pública Municipal; 

- Alteração de quantidade do TRATOR solicitado e autorizado; 

- TRATOR de baixa e/ou insatisfatória qualidade. 

-  As sanções relacionadas no item 18.1 também poderão ser aplicadas àquele que: 

- Apresentar declaração ou documentação falsa; 

- Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 
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- Não mantiver a proposta; 

- Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

- Comportar-se de modo inidôneo; 

- Cometer fraude fiscal; 

- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o cará-

ter competitivo do certame; 

- Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o certame. 

 
8. ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

 
A responsabilidade pela administração e manutenção dos equipamentos   é da  Secretaria 
Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, que deverá efetuar  a  manutenção  a cada  2 
meses  ou quando  for necessário anteriormente  a esse prazo. 
 
9. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
O método a ser utilizado no monitoramento e ana avaliação da execução do projeto será o da 
medição na produção antes e depois da aplicação do projeto. Cada família beneficiada será 
acompanhada por técnico da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

O trator deverá ser entregue em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela CON-
TRATANTE, em estrita observância das especificações do Edital e da Proposta, acompanha-
do da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 
 

O transporte e a entrega  do trator é de responsabilidade da CONTRATADA, inclusive docu-
mentação fiscal, seguro e frete e deverá estar em conformidade com os quantitativos forneci-
dos pelo CONTRATANTE. 

 
O trator deve estar acompanhada, ainda, do manual do usuário, com uma versão em portu-
guês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

 
Caso o trator não tenha apresentado nenhuma irregularidade e o MAPA tiver emitido o compe-
tente Laudo de Vistoria, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento definitivo. No ca-
so de haver alguma irregularidade, o respectivo Termo somente será emitido após regulariza-
ção da pendência. 
 
A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com 
as especificações e condições deste Contrato. 

 
A efetiva entrega do trator será feita e comprovada mediante a apresentação, pela CONTRA-
TADA ao CONTRATANTE, no ato da cobrança, da documentação pertinente. 
 
11. DO PAGAMENTO 
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Pelo objeto a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 286.698,00 (Du-
zentos e oitenta e seis mil seiscentos e noventa e oito reais). 
 
O pagamento do TRATOR /objeto do presente Termo, será efetuado pela Tesouraria da Prefei-
tura Municipal, por processo legal, após a efetiva liberação dos recursos financeiros pelo MA-
PA, objeto do Convênio nº 12012/2023/MAPA, e o recebimento definitivo do objeto do presen-
te certame, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, pelo preço da 
proposta adjudicada e homologada. 
 
Em caso de atraso no pagamento, fica a CONTRATANTE obrigada a pagar juros legais, refe-
rente ao período em atraso. 
 

 

12. DO REAJUSTE 

 

Deverá observar os requisitos constantes na Seção IV - Do Procedimento e Julgamento e da 
Seção I - Disposições Preliminares, da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
13. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

Ministério da Agricultura e Pecuária 
 

MÊS DESEMBOLSO: Julho ANO: 2023 

META Nº: 1 VALOR DA 
META: 

R$ 

 

248.300,00 

DESCRIÇÃO: Aquisição de trator agrícola 

VALOR DO REPASSE: R$ 
248.300,00 

PARCELA 
Nº: 

1 

MUNICIPIO DE BONFINOPOLIS DE MINAS 

 

MÊS DESEMBOLSO: Julho ANO: 2023 

META Nº: 1 VALOR DA 
META: 

R$ 

36.666,66 

DESCRIÇÃO: Aquisição de trator agrícola 

VALOR DO REPASSE: R$ 
36.666,66 

PARCELA 
Nº: 

1 

 
14. METODOLOGIA PARA AQUISIÇÃO: 

A aquisição do objeto do convênio se dará mediante processo licitatório em consonância 
com a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e legislação complementar. A licitação será 
realizada por pregão eletrônico. 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO LEI 14.133/2021 

 
CONTRATO N° XX/2023 

 
O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, Estado de Minas Gerais, com Sede na Av. Ar-
gemiro Barbosa da Silva, nº 870, 38650-000, Bonfinópolis de Minas-MG, inscrita no CNPJ sob 
o n° 18.125.138/0001-82, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Manoel da Costa Lima, a 
seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empre-
sa___________________ , inscrita no CNPJ sob o nº_________________ com sede na Rua , 
nº , Bairro , , Estado, representada pelo Sr._______, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e contratado, o que adiante segue, mediante as seguintes cláusulas 
e condições e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e de-
mais demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pre-
gão Eletrônico n° 000/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Parágrafo Primeiro. O objeto do presente contrato visa AQUISIÇÃO DE 1 (UM) TRATOR A-
GRÍCOLA, conforme edital de Pregão Eletrônico n° 043/2023.  
 
Parágrafo Segundo: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independen-
temente de transcrição: 
 
a) O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 
b) O Edital da Licitação.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
Parágrafo Primeiro. O preço total do fornecimento objeto do presente contrato é de R$ xxxx.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
A contratada deverá entregar o objeto contratado conforme solicitação da contratante, nos ter-
mos prescritos no Termo de Referência (ANEXO I), obedecendo-se ainda os seguintes precei-
tos:  
 
Parágrafo Primeiro. O prazo de entrega do bem é de 40 (quarenta) dias, contados a partir da 
data de emissão da Ordem de Fornecimento.  
 
Parágrafo Segundo. O equipamento deverá ser entregue livres de frete ou quaisquer despesas 
adicionais na Sede Administrativa do Município de Bonfinópolis de Minas, Avenida Argemiro 
Barbosa da Silva, n° 870, Bairro Centro; em dias úteis, no horário de 08:00 às 13:00 horas.  
 
Parágrafo Terceiro. O bem será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verifica-
ção de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta.  
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Parágrafo Quarto. O bem poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste TR e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalida-
des.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
 
Parágrafo Primeiro. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, con-
tados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
O pagamento será realizado mediante a entrega da nota fiscal descriminada conforme a nota 
de empenho onde deverá constar o número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ 
participante da referida licitação, não será aceito a emissão de boleto para o pagamento. 
 
Parágrafo Segundo. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplica-
ção da penalidade.  
 
Parágrafo Terceiro. A Nota Fiscal deverá ser emitida em moeda corrente do país. 
 
Parágrafo Quarto. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato. 
 
Parágrafo Quinto. A Nota Fiscal emitida pela contratada deverá conter, em local de fácil visuali-
zação, a indicação do nº do Pregão a fim de se agilizar os trâmites de liberação do documento 
fiscal para pagamento. 
 
Parágrafo Sexto. No valor deverão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi-
retas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete e ou-
tros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
Parágrafo Sétimo. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
Parágrafo Oitavo. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contra-
tante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
Parágrafo Nono. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis-
cal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b)  a data da emissão;  
c)  os dados do contrato e do órgão contratante;  
d)  o período respectivo de execução do contrato;  
e)  o valor a pagar; e  
f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
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Parágrafo Décimo. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprova-
ção da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
Parágrafo Primeiro. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 
a) Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto por intermédio de servidor(es) especialmente 
designado(s). 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
c)Ter a obrigação de cumprir este contrato, na forma legal e segundo as disposições previstas 
no edital correspondente e neste instrumento contratual. 
d) Verificar e fiscalizar as condições técnicas da promitente FORNECEDORA, visando estabe-
lecer controle de qualidade do objeto a ser entregue. 
e) Comunicar à promitente FORNECEDORA as ocorrências e quaisquer fatos que, a seu crité-
rio, exijam medidas corretivas por parte da promitente FORNECEDORA; 
f) Efetuar o pagamento à promitente FORNECEDORA no valor e prazos estabelecidos no edital 
e demais anexos. 
 
Parágrafo Segundo. São obrigações da CONTRATADA:  
 
a) A Entrega do bem deverá ser por conta da promitente FORNECEDORA sem ônus à Admi-
nistração Municipal;  
b) Entregar o bem de acordo com as especificações e demais condições contratualmente a-
vençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação e anexos; 
c) Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por inefi-
ciência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
d) Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Bonfinópolis de Minas-MG.  
 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 
Parágrafo primeiro. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme previsto na Lei nº 14133/2021.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO 
 
Parágrafo único. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de con-
clusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato.  
 
CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
Parágrafo único. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
CLÁUSULA NONA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92, XIV)  
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Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a contratada sujeitar-se-á às seguintes san-
ções além das responsabilidades por perdas e danos:  
 
a)  der causa à inexecução parcial do contrato;  
b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo jus-
tificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
Parágrafo Primeiro: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 
2021)  
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”,“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de pe-
nalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
 
Parágrafo Segundo: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes multas: 
 
1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento);  
2) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor to-
tal do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, se houver; 
 
Parágrafo Terceiro: O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
Parágrafo Quarto: Multa compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
cláusula nona de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  
 
ParágrafoQuinto: Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” da 
cláusula nona, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% do valor do Contrato.  
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Parágrafo Sexto: Para infração descrita na alínea “b” do cláusula nona, a multa será de 0,5% 
(cinco décimos por cento) a 30% do valor do Contrato. 
 
Parágrafo Sétimo: Para infrações descritas na alínea “d” do cláusula nona, a multa será de 
0,5% a 30% do valor do Contrato.  
 
Parágrafo Oitavo: Para a infração descrita na alínea “a” do cláusula nona , a multa será de 
0,5% a 30% do valor do Contrato. 
 
Parágrafo Nono: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese al-
guma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, daLei 
nº 14.133, de 2021).  
 
Parágrafo Décimo: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Parágrafo Décimo Primeiro: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessa-
do no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
 
Parágrafo Décimo Segundo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8o, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Parágrafo Décimo Terceiro: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa po-
derá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
Parágrafo Décimo Quarto: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Décimo Quinto: Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, daLei 
nº 14.133, de 2021):  
 
a)  a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b)  as peculiaridades do caso concreto;  
c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d)  os danos que dela provierem para o Contratante;  
e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações  dos órgãos de controle. 
 
Parágrafo Décimo Sexto: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunta-
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mente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei (art. 159).  
 
Parágrafo Décimo Sétimo: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos a-
tos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, to-
dos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-
dores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  
 
Parágrafo Décimo Oitavo: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, con-
tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san-
ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbi-
to do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Parágrafo Décimo Nono: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
Parágrafo Vigésimo: Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultan-
tes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser com-
pensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
Parágrafo Primeiro. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-
puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Segundo. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 
Parágrafo Terceiro. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-
presa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
Parágrafo Quarto. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
Parágrafo Quinto. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
 
Parágrafo Sexto. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Parágrafo Sétimo. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
Parágrafo Oitavo. Indenizações e multas. 
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Parágrafo Nono. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimen-
to das ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
Parágrafo Décimo. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.  
 
Parágrafo Décimo Primeiro. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pa-
gamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho.  
 
Parágrafo Décimo Segundo. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o con-
tratante reterá os valores das Notas fiscais correspondentes em valor proporcional ao inadim-
plemento, até que a situação seja regularizada.  
 
Parágrafo Décimo Terceiro. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a 
ocorrência da vedação estabelecida art. 3º , § 3º, do Decreto nº 7.203, de 4 de julho de 2010, 
que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Parágrafo Primeiro. A despesa proveniente deste Edital correrá por conta da dotação orçamen-
tária a seguir: 02.07.01.20.608.2001.1029 - 4.4.90.52.00 – Ficha 582 
Recurso:   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
Parágrafo Primeiro. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiari-
amente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÕES 
 
Parágrafo Primeiro. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Segundo. O contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
Parágrafo Terceiro. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratan-
tes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do ter-
mo de contrato. 
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Parágrafo Quarto. Registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 
 
Parágrafo Primeiro. Fica responsável pela fiscalização deste contrato o servidor efetivo WAL-
LACE YANDER BRANDÃO (AUXILIAR ADMINISTRATIVO– matrícula 2172-8) nomeado 
através da Portaria n° 33/2018.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas-MG, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes 
do presente contrato. E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em qua-
tro vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.  

 
 
   

MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS 
MANOEL DA COSTA LIMA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 XXXXXXXX 
CNPJ/MF XXXXXXX 

CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________________________CPF/MF:______________________ 
 
  
___________________________________________CPF/MF:______________________ 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 

A Pregoeira e equipe de apoio  
Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas-MG  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores 
na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documen-
to).  
 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 
termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 
constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir to-
das as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que es-
tá sendo apresentada para fins de habilitação.  
 
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e 
CPF no........................................................, cuja função/cargo é...................sócio administra-
dor/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  
 
5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice- 
Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou con-
sangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso 
quadro social, nenhum Servidor do Município.  
 
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o ter-
ceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhis-
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tas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
 
9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante respon-
derá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de 
Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: ………………, E-
mail: …………, Telefone: ( ) ……….. 
 
11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de altera-
ção junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intima-
do nos dados anteriormente fornecidos. 
 
Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
nº..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico N° 043/2023 e todos os atos ne-
cessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos 
e na Ata de Registro de Preços/Contrato.  
 
 
..............................., ........,de 2023  
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